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COMISSAO iNTERGESTORES BIPARTITE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA

SECRETÀRIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

RESOLUÇÃO N. 2At2O12

O COORDENADOR DA COt\,1tSSÂO TNTERGESTORES BtPARTtTE, no uso de suas etribuiçôes

legôis que ihe são conferides e em cumprimento aos disposilivos constantes do seu Regjmento lnlerno, e

Considerando o Decreto n" 7,5arB de 28 de julho de 201 1, que regulamenta a Lei 8.080 de 1990

ê eín seu CaDitulo ll diz que a Organização do SUS se dá de ioma íegicnalizada e hierarquizada;

ConsíderanCo a Lei 12.466 de 24 de aqosto de 2011 que acrescenta Artigos a 8.080 dispondo

sobre âs condiÇôes para a promôçâo. proteçâo e íecuperaÇão da saúdê, a organização e o

funcionaF'lento dos servi@s através das comissóês intergêstores;

Considerando a Resoluçâo da CIT n'01 de 29 de dezembro de 20'l'1 quê êstabelece as

diretrizes saÍa instituição de Reg!ões ciê Saúde no âr-nbitc dô SUS e delega competência pâra as

Comi-<sôes lntergesto.es a competência cie ioros de nêggciação ê pactuação do funcionamênto e

organizaÇâo das aÇôes e serviços de saúde dentro dos espaços regionalizados;

aonsiderando a Poúaria G[Í,/i,IS n'2.979 de 15 de dezernb.o de 201í. que dispõe sobre a

transf€iénôia de reúursos Ce c!stêio parê !l1rplantaçãc, .,nplÊmênieçán e iortalecirnento das Comissóes

i!íergestores regionais e Sisiema Ce elâcejâr.ento do SUS,

Ccnsideranoo a .'êsoluçâo dâ CIB/RR ,r' 16 de 1? de abri! de 20112, que êprovou o Desenhc

Rêgional de Saúde no âmbito,lo Estado de P,craimâ e honoiogou o rêgimento interno das duâs regiôes:

Considêrando ainda ser consensc entre Conselho Cos Sêcretáíios Municipais de Saúde-

COSEVISIRR e Secretaria de Estado da Sâúde-SESAUIRR, na oitava reuniãc ordinária da CIB/RR,

reâlizada em 12 de setembro cie 2012.

RESOLVE:

Ad. '1" - Aprovar as rêvisôes dos Regimentos lnternos das Comissões Intergestores Rêgionais,

apro\/âdos na ResoluÇão C|31RR n" 16 Ce .2 de ab.:, ce 2!r1:, pt-:blicada no D!ÁRIO OF:CIAL DO

ESTADC DE RORAIMA - DOEIRR N' '1.769 DE 13 cê ?.bril rle 2012;

I A Comissão lniergestores Reg;iiai Sui passa a s-ôr ienor]linada CIR Rlo BraÍrco;

PUBLICADO 
NO
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COMISSAÜ XNTER.GESTORES BIPAR.TITE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ROR-AIMA

SECR.ET.ARi,4S MUNICIPAIS DE SAÚDE

: - A Ccrnissãc lrtergesiores llegi.ei Centrô Nailê passâ â s;r denominaca CIR l\4onte Ro€ima:

Ad. 2' - Êstâ resol!Ção enliará enr v;qor a irãriir da cata de sua publicação no D ário Oficial co

3cã Vlstã (RR), i2 .lê seteribro Je 2C'r:

l,/llG U EL

*A-/-l
GLELSON SAEOIA TELqS

Prês dente d. COSEft,'lSi RR

Secrêtário oe SaúCe dc l,/iuniciprc .1e

Caiaaarâi

Se.-.iár c de EsiâCo da

Coor.renaCcr da CIB

Êsiac r.



COMISSÁO TNTEE.GESTOR.ES BIPAR.TITE
SECRET,ATJA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORA]KiA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

ANEXO i

RESOLUÇÃO CtB/RR N. 2812012

REGI[IENTO INTERNO DA

CCi\4ISSÃO JNTERG;§:ORE3 iiÊGiÕ,iIAL - RIO BRAi!CO

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

A:1igo 1o - A Cornissão lntergeslores da Rêgião Rio BÍanco caracteriza-se como instância de pactuaÇão

consensual entre os enies federatlvos, para definição das rêgras da gêstão compartilhada do SUS,

respeitadas as deÍinições da Comjssão lntergestores Bipartite (ClB).

CAPÍTULO II

DA TNSTTTUTÇÃO

Ariigo 2'- O presente Regimento lnterno regula as atividades e atribuições da Comissão lntergestores

Regiooal íClR) Região Rio Branco, instit!ída de acordc com a Decreto cl\4/MS 7.508/2011 , Resolução N"

01 da ClT,29l1gl2A1ll

CAPITULO iI'

DA ABRANGÊNCIA

Artigo 3" - A áreâ de abrangência da Comissão lniergestores Regional (ClR) da Região Rio Branco

compreende os municípios, a saberi lmcema, Caracaraí, São Luiz, São João da Baliza, Caroebe e

Rorainopolis;

CAPÍTULO IV

DOS OB.]EIiVOS

Artigo 4'- Â Comissão lntergestores cia Região de Saúde Rio Branco tern por objetivo operar cornc

espaço permanente de paciuação ê co-gesião sôlidáiia. por mêio dá instituÍção oe um crocesso de

planejamento regional-

Parágrafo único: O processo dê planejamento no âmbito clo Sistêma Único de Saúde (SUS) configuÍa-se

como responsabilidade dos eEtes públicos, sencio desenvolvido de Íorma contínua, articulada, integrada ê

solidária enúe as irês esfel?s de governo, de modo a conÍerir direcionalidade à gestão pública da saúde.



COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE
SECRETAR.I,{ DE ESTADO DA SAÚDE DE RORÂIMÂ

SECRETARIAS I,{UNICIPAIS DE SAÚDE

CAPITULO V

DAS COMPÉTÊNCIAS

Artigo 5' - São competências da Comissão Intergesiores Regional (CIR), pactuar sobre:

ol Rol de ações e serviÇos quê serão ofertados na rêspectiva Região de Saúde, com base na Reiação

Nac onal de AÇõês e ServiÇos Ce Saúde (RENASES);

bJ Elenco de medicamentos que serão ôÍêrtados na rêspectivê Regiâo de Saúde, Éom base na Relação

Nacionel de Medicamênios Essenciais (RENAME);

c) Crilériôs de acessibilidadê e escala para a coníormação dos serviços;

d) Planejamento regional de acordo ccrn a definição da política de saúde de cada enie federaiivo,

con§ubstanciada em seus Planos de Sãúdê, aprovados pelos respectivos Conselhos de Saúde;

ê) Diretrizes regionais a respeito dê o.ganizêção das redes de aienÇão à saúde, de acoÍdo com a

Portaria No 4.279lGIv1/MS, de 30 de dezembro de 2010, princÍpalmente no tocante à gestão

institucional e à integraÇão dâs ações e set riços dos entes lederativos na Região de Saúde;

Íl ResDonsabilidades indíviduais ê solidárias de cada enie íederativo na Regiâo de Saúde, a serem

incluídês no COAP, dêfinidas a partir da Rede dê A:ienÇão à Saúde, de âocrdo com o seu poúe

demogíáfico e seu desenvolvimento econômico-financeiro;

g) Dire,trizes complementares às nacionais e estaduais para o fodalecimento da cogestão regional;

h) Monitorar e avaliar a exêcuÇão do COAP e êm particuler o acêssô às aÇões ê aos serviços de saúde;

i) incentivar a participaÇão da comunidade e dos Conselhos de Saúde Estadual e Municipaisl

j) Élaborar seu regimênto interno e revisar;

CAPíTL'LO VI

DA CONSTE UtÇÀO

Artigo 6'- A Comissão lntergestores da Região dê Saúde Rio Branco, será constituída pelo conjunto dos

Secretários Municipais de Saúde, oficiaiÍnente informado pelo Conselho de Secrêtários Municipais de

Sâúde (COSEMS/RR) que compóem cadâ região ê pôr reprêsentântes da gêstão estaduâl cônforme

anexo I Poúaria GAB/SESAU/RR n" 1395 de seienrbro de 2012.



COMISS,,\O INTERGESTORES BIPARTITE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE RORAII\4A

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

CAPITULO VII

DA coMPosrÇÃo

AÍtigo Ba Compõem a Comissão lntergestores da Região Rio Branco:

L Todos os Secretários N4unicipais de Saúde; desta Região de Saúde:

ll. Técnicos Rep[esentantes do Estado

cAPiTULo vl
DO FUNC!ONAMENTO

Artigo 90 - A CIR tem caráter deliberativo de acordo com o constantê no Art. 5" deste regimento;

Artigo '10" - A Comissão lntergestores Regional Rio Branco(C,R) reunir-se-á ordinariamente,

bimesiralmente, com informação prévia dê 07 (sete) dias da pâuta a ser discuiidâ.

PaÉq.afo primeiro: O calendáÍio anual das reuniões deverá ser encaminhado à Comissão lntergestores

Bipartirte (CIB) até a primeira quinzena de janeiro

Adigo 1'1o - A Comjssáo IntêÍgêslores Rêgional (CIR) reunir-se-á extraordinariamente para:ratar de

matérias espêciais ou urgentês, corn antêcedênciâ dê nc mínimo 2 (dois) dias, por convocaÇão do seu

Ccordenador ou por convocação Íormal de no mínimo i13 (um terço) dos membros titulares e êm que lhê

forem destinadas.

Arilgo 12o - As rêuniões só terão caráter deliberativo com a participaÇão de no mínimo 50% (cinqúenta por

cenro) mais 01(um) do número de seus membros.

Pa.agraÍo único:As deliberações só serão obtidas de formâ consênsual.

Artigo 13" - Os assuntos tratados e as deliberações tomedas êm cada reunião serão Íegistrados em

documenio próprÍo, o qual seÉ lido e submetido à aprovação e âssinatuÍa dos membros na reunião

subseqüente.

,AÍtigo 14o - Os assuntos que necessitarem de homologação cja Comissão lntergestores Bipariite (ClB)

serão encaminhados à mesma por meio de expediente oficial.



COMISSAO INXERGESTORES BIPARTITE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

CAPíTULO IX

DAS ATRIBUIÇÔES DO COORDENADOR DA

cot\,4tssÂo rNTÉRGESToRES REGTONAL (CtR)

Artigo 150 - A CIR Rio Branco terá um Coordenador que será elêiio enire os sêus mêmbros, ê assumirá a

Junção poÍ um periodo de seis (6) meses.

Artigo 160 - São atribuições do CoordenadoÍ da Comissão lntergestores Rêgional (ClR):

I - Convocar as reuniões ordinárias de acordo com a agenda bimesiral e as extraordinárias de acordo com

o regímento inteÍno;

ll - Organizar â ordêÍn do dia das reuniões;

!_ lli - Abrir, pÍesidir, prorrogâr e encerrar as reuniôês da Comissáo lntergestores (ClR);

,V - Determinar vêrificâçáo de presenças;

V - Assinar o documento da reunião anterior, uma vez âprovada pelos membros da Comissáo

lntergestores Regional (ClR);

Vl - EnviaÍ cópia dos relatórios das reuniõês aos integrantes da Comissão lntergestores Regional (ClR) e

Comissão lntergestores Bipartite (ClB);

Vll - Enviar a matéria em pauta para discussão 6 deliberação das questóes gerais da política de saúde

regionâ1.

CAPÍTULO X

DAS ATRIBUIÇÔES DOS N4EMBROS DA

CON/IISSÂO INTERGESTORES REGIONAL (CIR)

' ertiqo 17n - Compete aos nrembros da Comissão lntergesiores Regional (ClR):

l- PaÍticipar das reuniôes, em locat. data e hora pré-fixadas, bêm como, das discussÔes e deliberações,

sendo assíduo e Íreqüente às Íeuniões e dernais comprcrôissos relativos às atividades do colegiado;

tl - Votar as proposiçóes submetidas à deliberação da Comissão lntergestorês Regional (ClR);

lll - Apresentar proposiÇões a serern incluídas na pauta das reunióes ordinárias corn antecedência de

1o(dêz) dias;

lV - Justificar por escriio as ausências ocorridas, quando do nâo comparecimento do representantê;

V - Obedecer às normâs regimentais;



$ COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

Vl - Apresentar retificações ou impugna@es dos relatórjos das reuniões da Comissão lntergestorês

Rêgional (ClR);

Vll - PropoÍ a criaçâo de Comissões Técnicas Provisórias com membros da Comissão lntergestores

Regional (ClR), para discutir demandas específlcas geradas nas reuniões, sendo sua composição

deliberada pelo pleno do colegiado;

Vlll - Forlalecer a imagem da Comissão lntergestores Regional (ClR), junto à sociedade;

lX - Conhecer e cumprir as deliberaçõês aprovadâs pela Comissão lntergestorês Regional (ClR), bem

como aquelas homologadas pela ClB.

CAPÍTULO XI

DAS VEDAçÕES DOS MEMBROS

DAS COM!SSÔES INTERGESTORES REGIONAIS (CIR)

Artigo 18ô - É vedado aos membros da Comissão lntergestores Regional (ClR):

I - Alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para providências;

ll - Realizar atividade de natureza política partidária, nos locais de reunião, ou utilizâ. o nome da

Comissão lntergestores Regional (ClR) para os mesmos finsl

lll - Dar curso a notícias inverÍdicas ou descabidas que envolvam o nome ou comprometam as atividades

da Comissão lntergestores Regional (ClR).

ANEXO II RESOLUÇÃO

ctB/RR N" 2812012

REGIMENTO INTERNO DA

COIVISSÃO INTERGESTORES REGIONAL - MONÍE RORAIÍ\,{A

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Artigo 1o - A Comissão lnteÍgestores da Região Monte Roraima caracteriza-se como instância de

pactuação consensual entre os entes federativos, para definição das regras da gestâo compartilhada do

SUS, respeitadas as definições da Comissão lntergestores Bipartite (ClB).

RESOLUÇAO PUBLICADANO DOE/RR N" 1.817 DE2OlO9l2072



COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

CAPÍTULO II

DA rNSTrrUrÇÃO

Artigo 2'- O prêsente Regimento lntemo rêgula as atividades ê atribuições da Comissão lntergestores

Regional (ClR) Região l\íontê Roraima, instituída de acordo com a Decreto cM/MS 7.508/2011,

Rêsolução Nô 01 da ClÍ,2910912011',

CAPíTULO III

DA ABRANGÊNCIA

Artigo 3'- A área de abrangência da Comissão lntergestorês Regionâl (ClR) da Região lvonte Roraima

compreende os municípios, a saber: Alto Alegre, Amajari, Pacaraima, Uiramutã, Normandia, Bonfim,

Cantá, Boa Vista, Mucâjãi;

CAPíTULO IV

DOS OBJETIVOS

Artigo 4' - A Comissâo lntergestorês da Região de Saúde Monte Rorâimâ, tem por objetivo operar como

espaço permanente de pactuação e co-gestáo SolidáÍia, por meio da instituigão de um píocesso de

planejamento regional.

Parágrafo único: O processo de planejamento no ámbito do Sistema Único de Saúde (SUS) coníigura-se

como responsabilidade dos entes públicos, sendo desenvolvido de forma contínua, articulada, integrâda e

solidária entre as três esferas de governo, de modo a conf€rir direcionalidade à gestão pública da saúde.

CAPITULO V

DAS COMPETÊNCIAS

Artigo 5" - São competências da Comissáo lntergêstores Regional Monte Roraima (CIR), pactuar sobre:

a) Rol de açôes ê serviços que serão ofenados na respectiva Rêgiãg de Saúde, com base na

Relação Nacional de Açóes e Serviços dê Saúde (RENASES);

b) Elenco de medicamentos que serão ofertados na respectiva Região de Saúde, com base na

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENA[y'E);

Critérios de acessibilidade e escala para a conformação dos serviços;

Planêjamento regional de acordo com a definiçâo da política de saúde de cada ente federativo,

consubstanciada em seus Planos de Saúde, aprovados pelos respectivos Conselhos de Saúde;

RESOLUÇÁO PUBLICADANO DOE/RR N" 7.871 DE2ot}g/2072

c)

d)



COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

Diretrizes regionâis a respeito da organizaÇáo das redes de atenção à saúde, de acordo com a

Portaria No 4.279IGM/MS, de 30 de dezêmbro de 20'10, principalmente no tocante à gestáo

institucional e à integração das ações e sêrviços dos êntes federâtivos na Região de Saúdei

Responsabilidades individuais e solidáÍias de cada ente federâtivo na Rêgiáo de Saúdê, â sêrem

incluídas no COAP, definidas a partir da Rede de Atençâo à Sâúde, dê acordo com o seu porte

demográfico e seu desenvolvimento econômico-Íinanceiro:

D retrizes complementares às nacionais e êstaduais para o fortalecimento da co-gestão rêgional;

Monitorar e avaliar a execução do COAP e em particular o acêsso às açôes e aos servigos dê

saúde;

lncentivar a participaÇão da comunidade e dos Conselhos de Saúde Estadual e Municipais;

Elaborar seu regimento interno e revisar;

CAPÍTULO VI

DA CONSTTTUTÇÃO

Artigo 6" - A Comissão lntergestores da Região de Saúde Monte Roraima, será constituída pelo conjunto

dos Secretários Municipais de Saúde, oÍicialmente informado pelo Conselho de Secretários Municipais de

Saúde (COSE[ilS/RR) que compõem cada região e por representantes da gestão estadual conÍorme

anexo I Portaria GAB/SESAU/RR n' 1395 de setembro de 20'12.

CAPITULO VII

DA COMPOSTÇÃO

Artigo 81 Compõem a Comissão lnlergesiores da Região Monte Roraima:

lll. Todos os Secretários Municipais de Saúde; desta Região de Saúdel

lV. Técnicos Represenlantes do Estado

CAPÍTULO VIII

DO FUNCIONAMENTO

Artigo 9'- A CIR tem caráter deliberativo de acordo com o constante no Art. 5" deste regimento;

Artigo 10" - A Comissão lntergeslores Regional (ClR) reunir-sê-á ordinaÍiamente, bimestralmentê,

informação prévia de 07 (sete) dias da pauta a ser discuüda.

e)

s)

h)

D

i)

RESOLUÇAO PUBLTCADANO DOE/RR N" r.877 D820t0912012



COMISSÁO INTERGESTORES BIPARTITE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

Parágrafo primeiro: O calendário anual das reuniôes deverá ser encaminhado à Comissão lntergestores

Bipartirte (ClB) ate a pfimeira quinzena de janeiro.

Artigo 11" - A Comissão lntergestores Regional (ClR) reunir-se-á extraordinariamente para tratar de

matérias especiais ou urgentes, com antecedência de no mínimo 2 (dois) dias, por convocação do seu

Coordenador ou por convocaçáo formal de no mínimo '1l3 (um terço) dos membros titulares e em que lhe

forem destinadas.

Artigo '12" - As reuniões só terão caráter deliberativo com a participaçâo dê no mínimo 50% (cinqüenta por

cento) mais 01(um) do número de seus membros.

Paragrafo único: As deliberaçôes só serão obtidas de Íorma consênsual.

Aíigo 13c Os assuntos tratados e as deliberações tomadas em cada reunião serão regislrados em

documento próprio, o qual será lido e submetido à aprovação e assinatura dos membros na reunião

subseqüente.

Artigo '14o - Os assuntos que necessitarem de homologação da Comissão lntergestores Bipârtite (ClB)

serâo encaminhados à mesma por meio de êxpêdiente oficial.

CAPíTULO IX

DAS ATRIBUIÇÔES DO COORDENADOR DA

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL (CIR)

Artgo 15c - A CIR lvonte Roraima terá um Coordenador que será eleito entre os sêus membros, e

assum rá a ÍunÇão por um perÍodo de seis (6) mêses.

Artigo 16" - São atribuições do Coordenador da Comissão lntêrgêstores Regional (ClR):

I - Convocar as reuniões ordinárias de acordo com a agenda bimestral e as extraordinárias de acordo com

o regimênto interno;

ll - Organizar a ordem do dia das reuniôes;

lll -Abrir, presidir, prorrogar e encerrar as reuniões daComissâo lntergestores (ClR)l

lV - Determinar verificação de presenças;

RESOLUÇAO PUBLICADA NO DOE/RR N" 7.877 DE 2010912072



COMISSÁO INTERGESTORES BIPARTITE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

V - Assinar o documento da reunião anterior, uma vez aprovada pelos membÍos da Comissão

I ntergestores Regional (ClR);

Vl - Enviar cópia dos relatóíios das reuniôes aos integrantes da Comissão lntergêstores Regional (ClR) e

CIB;

Vll - Enviar a matéria em pauta para discussão e deliberaçáo das questões gerais da polÍtica de saúde

regional.

CAPÍTULO X

DAS ATRIBUIÇÔES DOS MEMBROS DA

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL (CIR)

Artigo 170 - Compete aos membros da Comissão lntergestorês Regional (ClR)

I - ParticipaÍ das reuniões, em local, data e hora pré-Íixadas, bem como, das discussôes e deliberaçoes,

sendo assíduo e freqúente às reuniões e demais compromissos relativos às atividades do colegiado;

ll - Votar as proposiçôes submetidas à dêliberação da Comissão Intergestores Regional (ClR);

lll - Apresentar proposiçôes a serem incluídas na pauta das reuniôes ordinárias com antecêdência dê

10(dez) diâs;

lV - Justlflcar por escrito as ausêncÍas ocorridas, quando do náo comparecimento do representante;

V - Obedecer às normas regimentais;

Vl - Apresentâr retificâções ou impugnações dos relatórios das reuniôes da Comissão lntêrgestorês

Regional (ClR);

Vll - Propor â criação de Comissões Técnicas Provisórias com membros da Comissáo lntergestores

Regional (ClR), parê discutir demandas específicas geradas nas reuniões, sendo sua composiÇão

deliberada pelo pleno do colegiado;

Vlll - Fortalecer a imagem da Comissão lntergestores Regional (ClR), junto à sociedade;

lX - Conhecer e cumprir as deliberaçóês aprovadas pela Comissáo lntergestores Regional (ClR), bem

ccmo aqi.relas homologadas pela ClB.

CAPíTULO XI

DAS VEDAÇÔES DOS MEMBROS

DAS COMISSÕES INTERGESTORES REGIONAIS (CIR)

Artigo 'Í8o - É vedado aos membros da Comissão lntergestores Regional (ClR):

RESOLUÇÃO PUBLTCADANO DOE/RR N' 1..817 DE?OtO9t2O12
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I - Alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para providências;

ll - Realizar atividade de natureza porítica partidária, nos rocais de reunião, ou utirizar o nome da

Comissão lntergestores Regional (ClR) para os mesmos fins;

lll - Dar curso a notícias inverídicas ou descabidas que envolvam o nome ou comprometam as atividades

da Comissão lntergestores Regional (ClR).

RESOLUÇÁO PUBLTCADANO DOE/RR N. 1,.877 DF,2O/092f12


